
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.396.417 - MG (2013/0251751-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO LUIZ BROCK    

JANE GRAY OLIVEIRA SANTOS PORTO 
RECORRIDO : AUTOMAX COMERCIAL LTDA 
ADVOGADO : ANTONIETA MARIA SANTO ANDRÉ NEIVA 

EMENTA

CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
INCIDÊNCIA DO CDC. PROVEDOR DE CONTEÚDO. SITE DE 
RELACIONAMENTO SOCIAL. VERIFICAÇÃO PRÉVIA E DE OFÍCIO DO 
CONTEÚDO POSTADO POR USUÁRIOS. DESNECESSIDADE. 
MENSAGEM VIOLADORA DE DIREITOS AUTORAIS. RISCO NÃO 
INERENTE AO NEGÓCIO. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO 
ILÍCITO. RETIRADA DO AR EM 24 HORAS. DEVER, DESDE QUE 
INFORMADO O URL PELO OFENDIDO. DISPOSITIVOS LEGAIS 
ANALISADOS: ARTS. 5º, IV, IX, XII, E 220 DA CF/88; 14 DO CDC; E 927, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CC/02.
1. Ação ajuizada em 03.12.2009. Recurso especial concluso ao gabinete da 
Relatora em 12.09.2013.
2. Recurso especial em que se discute os limites da responsabilidade dos 
provedores de hospedagem de sites de relacionamento social pelo conteúdo das 
informações postadas por cada usuário, notadamente aquelas violadoras de 
direitos autorais.
3. A exploração comercial da Internet sujeita as relações de consumo daí advindas 
à Lei nº 8.078/90. Precedentes.
4. A verificação de ofício do conteúdo das mensagens postadas por cada usuário 
não constitui atividade intrínseca ao serviço prestado pelos provedores de sites de 
relacionamento social, de modo que não se pode reputar defeituoso, nos termos 
do art. 14 do CDC, o site que não exerce esse controle.
5. A violação de direitos autorais em material inserido no site pelo usuário não 
constitui risco inerente à atividade dos provedores de conteúdo, de modo que não 
se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no art. 927, parágrafo único, do 
CC/02.
6. Não se pode exigir do provedor de site de relacionamento social a fiscalização 
antecipada de cada nova mensagem postada, não apenas pela impossibilidade 
técnica e prática de assim proceder, mas sobretudo pelo risco de tolhimento da 
liberdade de pensamento. Não se pode, sob o pretexto de dificultar a propagação 
de conteúdo ilícito ou ofensivo na web, reprimir o direito da coletividade à 
informação. Sopesados os direitos envolvidos e o risco potencial de violação de 
cada um deles, o fiel da balança deve pender para a garantia da liberdade de 
criação, expressão e informação, assegurada pelo art. 220 da CF/88, sobretudo 
considerando que a Internet representa, hoje, importante veículo de comunicação 
social de massa.
7. Ao ser comunicado de que determinada mensagem postada em site de 
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relacionamento social por ele mantido possui conteúdo potencialmente ilícito ou 
ofensivo a direito autoral, deve o provedor removê-lo preventivamente no prazo 
de 24 horas, até que tenha tempo hábil para apreciar a veracidade das alegações 
do denunciante, de modo a que, confirmando-as, exclua definitivamente o vídeo 
ou, tendo-as por infundadas, restabeleça o seu livre acesso, sob pena de responder 
solidariamente com o autor direto do dano em virtude da omissão praticada.
8. O cumprimento do dever de remoção preventiva de mensagens consideradas 
ilegais e/ou ofensivas fica condicionado à indicação, pelo denunciante, do URL 
da página em que estiver inserido o respectivo conteúdo.
9. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, dar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso 
Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Ausentes, justificadamente, o Sr. Ministro Sidnei Beneti e, ocasionalmente, o Sr. 
Ministro João Otávio de Noronha. 

Brasília (DF), 07 de novembro de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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